
ONDE ESTA 

A FALHA? 

  Raul Pilla   
ttJJARA que áe iogisla?" — per- 

1 guiitava eu há alguns anos 
na Câmara dos Deputados. 

E respondia: t Evidentementu pa- 
ra satisfazer as necessidades da 
administração. Essa verdade ru- 
dimentar implica que presente 
esteja o governo na legiferação 
o a oriente. E' o que sucede no 
regime britânico, onde os minis- 
tros estão constantemente no 
parlamento para lhe expor os 
seus planos, para lhe fazer sen- 
tir as suas necessidades e para 
lhe impetrar os meios de exer- 
cer a sua tateia. Mas isto não 
c o que se verifica no regime 
norte-americano, onde frouxas 
são as relações entre os dois 
poderes e somente se estabele- 
cem por mensagens escritas, ou 
polo comparccimento eventual 
de algum secretário ao seio de 
uma comissão». 

Wilson, na sua clássica obra 
«Govèrno Congressuax , critica, I 
por isto, acerbamente o sistema ! 
norte-americano e lhe opõe a in- : 

contestável superioridade do sis- 
tema britânico. No govèrno de 
gabinete, «legislativo e executi- 
vo se põem um ao lado do ou- 
cro, em intima e franca coope- 
raçãoenquanto os americanos, 
: preferindo manter o Congresso 
e os Departamentos a respeitá- 
vel distância», permitem «somen- 
te um governo menos direto por 
maiorias de partido, e contem 
a ação dos partidos por uma 
complicada maquinaria legisla- 
tiva de quarenta e oito comis- 
sões^ complexas e providas de 
funções semi-ministeriais». 

Nao menos incisivo ê Harold 
Laski. «Não é possível, no Es- 
tado moderno, separar a legis- 
lação da administração. Ao fa- 
zer política, uma assembléia tão 
promíscua, como uma legislatu- 
ra não pode deixar de ser, não 
se pode organizar para a ação 
construtiva, a menos que os que 
a dirigem sejam também os en- 
carregados da ação. Este nao é 
o caso nos Estaaos Unidos En- 
tre uns e outros há sempre uma 
separação, que as vézes chega 
a ser antítese. O sistema atri- 
bui de fato, a legislatura, fun- 
ções que, há três quartos de sé- 
culo, aproximadamente, John 
Stuart MUI apontava como as 
menos adequadas a ser por ela 
exercidas». 

Aqui tem o eminente sr. Mar- 
condes Eilhu, autonzadamente 
exposta, a causa da ineficiência, 
da inadequação da elaboração 
legislativa, entre nós O remé- 
dio não esta, como propôs, em 
conferir ao Poder Executivo 
uma verdadeira ditadura legis- 
lativa, que compiorneteria essen- 
Cialmeme o regime democráti- 
co, mas. somente, em modificar, 
segundo o modelo parlamenta- 
rista, as relações funcionais en- 
tre os doía poderes políticos do 
Estado 


